
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 492.960 - AM (2019/0039938-3)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
IMPETRANTE : MAURO VERCOZA FERREIRA 
ADVOGADO : MAURO VERÇOZA FERREIRA  - AM009079 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
PACIENTE  : DEJESUS ALVES GOMES (PRESO)
PACIENTE  : JOSE GEAN GONCALVES CAVALCANTE (PRESO)
 

  

EMENTA

HABEAS CORPUS SUBSTITUTO DE RECURSO 
PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 
TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. 
CONDENAÇÃO. INDEFERIMENTO DO DIREITO DE 
RECORRER EM LIBERDADE. GRAVIDADE 
CONCRETA DO DELITO. FUNDAMENTAÇÃO 
IDÔNEA. PACIENTES QUE RESPONDERAM PRESOS 
A TODA A AÇÃO PENAL. CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. ORDEM NÃO 
CONHECIDA. 

1. O habeas corpus não pode ser utilizado como 
substitutivo de recurso próprio, a fim de que não se 
desvirtue a finalidade dessa garantia constitucional, com 
a exceção de quando a ilegalidade apontada é flagrante, 
hipótese em que se concede a ordem de ofício.

2. A privação antecipada da liberdade do cidadão acusado 
de crime reveste-se de caráter excepcional em nosso 
ordenamento jurídico (art. 5º, LXI, LXV e LXVI, da CF). 
Assim, a medida, embora possível, deve estar embasada 
em decisão judicial fundamentada (art. 93, IX, da CF), 
que demonstre a existência da prova da materialidade do 
crime e a presença de indícios suficientes da autoria, bem 
como a ocorrência de um ou mais pressupostos do artigo 
312 do Código de Processo Penal. Exige-se, ainda, na 
linha perfilhada pela jurisprudência dominante deste 
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal 
Federal, que a decisão esteja pautada em motivação 
concreta, sendo vedadas considerações abstratas sobre a 
gravidade do crime.

3. Na hipótese, as instâncias ordinárias apontaram 
fundamentos concretos e suficientes para justificar a 
prisão, destacando-se os elementos indicadores da 
periculosidade dos condenados - apreensão de 3,2kg de 
cocaína, além de armas de fogo -, bem como da dedicação 
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à traficância - divisão de tarefas, apreensão de petrechos 
como balança de precisão.

4. Nesses sentido, o Supremo Tribunal assentou que "a 
gravidade concreta do crime, o modus operandi da ação 
delituosa e a periculosidade do agente, evidenciados pela 
expressiva quantidade e pluralidade de entorpecentes 
apreendidos, respaldam a prisão preventiva para a 
garantia da ordem pública" (HC n. 130708, Relatora 
Ministra CARMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 
15/3/2016, Publicado em 6/4/2016).

5. Além disso, é de se ressaltar que os pacientes 
responderam presos a toda a ação penal, de modo que 
incide ao caso o entendimento desta Corte, no sentido de 
que seria incoerente, não havendo alterações do quadro 
fático, conceder, nesse momento, a liberdade. 

6. Ordem não conhecida. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça,  por unanimidade, não conhecer do pedido. Os Srs. Ministros 
Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik, Felix Fischer e Jorge Mussi votaram com o 
Sr. Ministro Relator. 
 
 

  

Brasília (DF), 19 de março de 2019(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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